
Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste

“Palácio 15 de Junho”
ATO DA MESA Nº 60/2025

 
“Designação de comissão conforme art. 158, Lei n.º 14.133/2021.º

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE, no uso das
atribuições a si conferidas por Lei e com fundamento na Resolução n.º 01/2024 e
nº.02/2024;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a comissão de servidores para os fins do artigo 158,
da Lei nº 14.133/2021 — Lei de Licitações e Contratos Públicos que exerçam as
seguintes funções gratificadas ou não:

a) Membros da Comissão de Contratação;
b) Gestor de contratos;
c) Fiscal do contrato/ajuste;
d) Fiscal designado conforme o instrumento convocatório.

Art. 2º - Não haverá despesas com este Ato.

Art. 3º - Este Ato entrará em vigor na data de sua assinatura,
revogando-se as disposições em contrário.
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